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Em “D” além de mencionar “deficiências de toda ordem”, o 
texto destaca que podem ser “permanentes ou temporárias”. = 
afirmativa correta.

Em “E” este é o tema do texto, a inclusão dos deficientes. = 
afirmativa correta.

Resposta: Logo, a Letra B é a resposta Certa para essa questão, 
visto que é a única que contém uma afirmativa incorreta sobre o 
texto. 

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 

conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-se-
cundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
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1 – Princípio da Identidade
p=p
Literalmente, estamos afirmando que uma proposição é igual 

(ou equivalente) a ela mesma.

2 – Princípio da Não contradição
p = q v p ≠ q
Estamos estabelecendo que apenas uma coisa pode acontecer 

às nossas proposições. Ou elas são iguais ou são diferentes, ou seja, 
não podemos ter que uma proposição igual e diferente a outra ao 
mesmo tempo.

3 – Princípio do Terceiro excluído
p v ¬ p
Por fim, estabelecemos que uma proposição ou é verdadeira 

ou é falsa, não havendo mais nenhuma opção, ou seja, excluindo 
uma nova (como são duas, uma terceira) opção).

DICA: Vimos então as principais estruturas lógicas, como lida-
mos com elas e quais as regras para jogarmos este jogo. Então, es-
creva várias frases, julgue se são proposições ou não e depois tente 
traduzi-las para a linguagem simbólica que aprendemos.

LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO

Quando falamos sobre lógica de argumentação, estamos nos 
referindo ao processo de argumentar, ou seja, através de argumen-
tos é possível convencer sobre a veracidade de certo assunto.

No entanto, a construção desta argumentação não é necessa-
riamente correta. Veremos alguns casos de argumentação, e como 
eles podem nos levar a algumas respostas corretas e outras falsas.

Analogias: Argumentação pela semelhança (analogamente)
Todo ser humano é mortal
Sócrates é um ser humano
Logo Sócrates é mortal

Inferências: Argumentar através da dedução
Se Carlos for professor, haverá aula
Se houve aula, então significa que Carlos é professor, caso con-

trário, então Carlos não é professor

Deduções: Argumentar partindo do todo e indo a uma parte 
específica

Roraima fica no Brasil
A moeda do Brasil é o Real
Logo, a moeda de Roraima é o Real

Indução: É a argumentação oposta a dedução, indo de uma 
parte específica e chegando ao todo

Todo professor usa jaleco
Todo médico usa jaleco
Então todo professor é médico

Vemos que nem todas as formas de argumentação são verda-
des universais, contudo, estão estruturadas de forma a parecerem 
minimamente convincentes. Para isso, devemos diferenciar uma 

argumentação verdadeira de uma falsa. Quando a argumentação 
resultar num resultado falso, chamaremos tal argumentação de so-
fismo1.

No sofismo temos um encadeamento lógico, no entanto, esse 
encadeamento se baseia em algumas sutilezas que nos conduzem a 
resultados falsos. Por exemplo:

A água do mar é feita de água e sal
A bolacha de água e sal é feita de água e sal
Logo, a bolacha de água e sal é feita de mar (ou o mar é feito 

de bolacha)
Esta argumentação obviamente é falsa, mas está estruturada 

de forma a parecer verdadeira, principalmente se vista com pressa.
Convidamos você, caro leitor, para refletir sobre outro exemplo 

de sofismo:
Queijo suíço tem buraco
Quanto mais queijo, mais buraco
Quanto mais buraco, menos queijo
Então quanto mais queijo, menos queijo?

LÓGICA SENTENCIAL (OU PROPOSICIONAL)

A lógica proposicional é baseada justamente nas proposições 
e suas relações. Podemos ter dois tipos de proposições, simples ou 
composta.

Em geral, uma proposição simples não utiliza conectivos (e; ou; 
se; se, e somente se). Enquanto a proposição composta são duas ou 
mais proposições (simples) ligadas através destes conectivos.

Mas às vezes uma proposição composta é de difícil análise. 
“Carlos é professor e a moeda do Brasil é o Real”.  Se Carlos não 
for professor e a moeda do Brasil for o real, a proposição composta 
é verdadeira ou falsa? Temos uma proposição verdadeira e falsa? 
Como podemos lidar com isso?

A melhor maneira de analisar estas proposições compostas é 
através de tabelas-verdades.

A tabela verdade é montada com todas as possibilidades que 
uma proposição pode assumir e suas combinações. Se quiséssemos 
saber sobre uma proposição e sua negativa, teríamos a seguinte ta-
bela verdade:

p ~p
V F
F V

A tabela verdade de uma conjunção (p ^ q) é a seguinte:

p q p ^ q
V V V
V F F

1  O termo sofismo vem dos Sofistas, pensadores não alinhados aos 
movimentos platônico e aristotélico na Grécia dos séculos V e IV AEC, 

sendo considerados muitas vezes falaciosos por essas linhas de pensa-
mento. Desta forma, o termo sofismo se refere a quando a estrutura 

foge da lógica tradicional e se obtém uma conclusão falsa.
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        IV -                 (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
        V - readaptação;
        VI - reversão;
        VII - aproveitamento;
        VIII - reintegração;
        IX - recondução.

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

        Art. 9o  A nomeação far-se-á:
        I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de 

provimento efetivo ou de carreira;
        II - em comissão, inclusive na condição de interino, para 

cargos de confiança vagos.              (Redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

        Parágrafo único.  O servidor ocupante de cargo em comis-
são ou de natureza especial poderá ser nomeado para ter exercício, 
interinamente, em outro cargo de confiança, sem prejuízo das atri-
buições do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar 
pela remuneração de um deles durante o período da interinidade.              
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

        Art. 10.  A nomeação para cargo de carreira ou cargo iso-
lado de provimento efetivo depende de prévia habilitação em con-
curso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos a ordem 
de classificação e o prazo de sua validade.

        Parágrafo único.  Os demais requisitos para o ingresso 
e o desenvolvimento do servidor na carreira, mediante promoção, 
serão estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de 
carreira na Administração Pública Federal e seus regulamentos.               
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

        Art. 11.  O concurso será de provas ou de provas e títu-
los, podendo ser realizado em duas etapas, conforme dispuserem 
a lei e o regulamento do respectivo plano de carreira, condicionada 
a inscrição do candidato ao pagamento do valor fixado no edital, 
quando indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de 
isenção nele expressamente previstas.               (Redação dada pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97)             (Regulamento)

        Art. 12.  O concurso público terá validade de até 2 (dois 
) anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

        § 1o  O prazo de validade do concurso e as condições de 
sua realização serão fixados em edital, que será publicado no Diário 
Oficial da União e em jornal diário de grande circulação.

        § 2o  Não se abrirá novo concurso enquanto houver can-
didato aprovado em concurso anterior com prazo de validade não 
expirado.

SEÇÃO IV
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

        Art. 13.  A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo 
termo, no qual deverão constar as atribuições, os deveres, as res-
ponsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, que não 
poderão ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes, 
ressalvados os atos de ofício previstos em lei.

        § 1o  A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da 
publicação do ato de provimento.               (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

        § 2o  Em se tratando de servidor, que esteja na data de 
publicação do ato de provimento, em licença prevista nos incisos I, 
III e V do art. 81, ou afastado nas hipóteses dos incisos I, IV, VI, VIII, 
alíneas “a”, “b”, “d”, “e” e “f”, IX e X do art. 102, o prazo será conta-
do do término do impedimento.              (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

        § 3o  A posse poderá dar-se mediante procuração especí-
fica.

        § 4o  Só haverá posse nos casos de provimento de cargo 
por nomeação.              (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

        § 5o  No ato da posse, o servidor apresentará declaração de 
bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração quanto 
ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública.

        § 6o  Será tornado sem efeito o ato de provimento se a 
posse não ocorrer no prazo previsto no § 1o deste artigo.

        Art. 14.  A posse em cargo público dependerá de prévia 
inspeção médica oficial.

        Parágrafo único.  Só poderá ser empossado aquele que for 
julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo.

        Art. 15.  Exercício é o efetivo desempenho das atribuições 
do cargo público ou da função de confiança.               (Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

        § 1o  É de quinze dias o prazo para o servidor empossado 
em cargo público entrar em exercício, contados da data da posse.               
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

        § 2o  O servidor será exonerado do cargo ou será tornado 
sem efeito o ato de sua designação para função de confiança, se 
não entrar em exercício nos prazos previstos neste artigo, observa-
do o disposto no art. 18.               (Redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

        § 3o  À autoridade competente do órgão ou entidade para 
onde for nomeado ou designado o servidor compete dar-lhe exercí-
cio.              (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

        § 4o  O início do exercício de função de confiança coincidirá 
com a data de publicação do ato de designação, salvo quando o 
servidor estiver em licença ou afastado por qualquer outro motivo 
legal, hipótese em que recairá no primeiro dia útil após o término 
do impedimento, que não poderá exceder a trinta dias da publica-
ção.               (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

        Art. 16.  O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do 
exercício serão registrados no assentamento individual do servidor.

        Parágrafo único.  Ao entrar em exercício, o servidor apre-
sentará ao órgão competente os elementos necessários ao seu as-
sentamento individual.

        Art. 17.  A promoção não interrompe o tempo de exercício, 
que é contado no novo posicionamento na carreira a partir da data 
de publicação do ato que promover o servidor.                (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

        Art. 18.  O servidor que deva ter exercício em outro mu-
nicípio em razão de ter sido removido, redistribuído, requisitado, 
cedido ou posto em exercício provisório terá, no mínimo, dez e, no 
máximo, trinta dias de prazo, contados da publicação do ato, para 
a retomada do efetivo desempenho das atribuições do cargo, in-
cluído nesse prazo o tempo necessário para o deslocamento para 
a nova sede.           (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
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        Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá 
dia e hora para a produção de provas e inquirição das testemunhas 
que arrolar.

        Art. 179.  A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias para 
a conclusão dos trabalhos.

        Art. 180.  Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, 
no que couber, as normas e procedimentos próprios da comissão 
do processo disciplinar.

        Art. 181.  O julgamento caberá à autoridade que aplicou a 
penalidade, nos termos do art. 141.

        Parágrafo único.  O prazo para julgamento será de 20 (vin-
te) dias, contados do recebimento do processo, no curso do qual a 
autoridade julgadora poderá determinar diligências.

        Art. 182.  Julgada procedente a revisão, será declarada sem 
efeito a penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os direitos 
do servidor, exceto em relação à destituição do cargo em comissão, 
que será convertida em exoneração.

        Parágrafo único.  Da revisão do processo não poderá resul-
tar agravamento de penalidade.

TÍTULO VI
DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

        Art. 183.  A União manterá Plano de Seguridade Social para 
o servidor e sua família.

        § 1o O servidor ocupante de cargo em comissão que não 
seja, simultaneamente, ocupante de cargo ou emprego efetivo na 
administração pública direta, autárquica e fundacional não terá di-
reito aos benefícios do Plano de Seguridade Social, com exceção 
da assistência à saúde.        (Redação dada pela Lei nº 10.667, de 
14.5.2003)

        § 2o O servidor afastado ou licenciado do cargo efetivo, 
sem direito à remuneração, inclusive para servir em organismo ofi-
cial internacional do qual o Brasil seja membro efetivo ou com o 
qual coopere, ainda que contribua para regime de previdência so-
cial no exterior, terá suspenso o seu vínculo com o regime do Plano 
de Seguridade Social do Servidor Público enquanto durar o afasta-
mento ou a licença, não lhes assistindo, neste período, os benefí-
cios do mencionado regime de previdência.        (Incluído pela Lei nº 
10.667, de 14.5.2003)

        § 3o Será assegurada ao servidor licenciado ou afastado 
sem remuneração a manutenção da vinculação ao regime do Plano 
de Seguridade Social do Servidor Público, mediante o recolhimento 
mensal da respectiva contribuição, no mesmo percentual devido 
pelos servidores em atividade, incidente sobre a remuneração total 
do cargo a que faz jus no exercício de suas atribuições, computan-
do-se, para esse efeito, inclusive, as vantagens pessoais.      (Incluído 
pela Lei nº 10.667, de 14.5.2003)

        § 4o O recolhimento de que trata o § 3o deve ser efetuado 
até o segundo dia útil após a data do pagamento das remunerações 
dos servidores públicos, aplicando-se os procedimentos de cobran-
ça e execução dos tributos federais quando não recolhidas na data 
de vencimento.        (Incluído pela Lei nº 10.667, de 14.5.2003)

        Art. 184.  O Plano de Seguridade Social visa a dar cobertura 
aos riscos a que estão sujeitos o servidor e sua família, e compre-
ende um conjunto de benefícios e ações que atendam às seguintes 
finalidades:

        I - garantir meios de subsistência nos eventos de doença, 
invalidez, velhice, acidente em serviço, inatividade, falecimento e 
reclusão;

        II - proteção à maternidade, à adoção e à paternidade;
        III - assistência à saúde.
        Parágrafo único.  Os benefícios serão concedidos nos ter-

mos e condições definidos em regulamento, observadas as disposi-
ções desta Lei.

        Art. 185.  Os benefícios do Plano de Seguridade Social do 
servidor compreendem:

        I - quanto ao servidor:
        a) aposentadoria;
        b) auxílio-natalidade;
        c) salário-família;
        d) licença para tratamento de saúde;
        e) licença à gestante, à adotante e licença-paternidade;
        f) licença por acidente em serviço;
        g) assistência à saúde;
        h) garantia de condições individuais e ambientais de tra-

balho satisfatórias;
        II - quanto ao dependente:
        a) pensão vitalícia e temporária;
        b) auxílio-funeral;
        c) auxílio-reclusão;
        d) assistência à saúde.
        § 1o  As aposentadorias e pensões serão concedidas e man-

tidas pelos órgãos ou entidades aos quais se encontram vinculados 
os servidores, observado o disposto nos arts. 189 e 224.

        § 2o  O recebimento indevido de benefícios havidos por 
fraude, dolo ou má-fé, implicará devolução ao erário do total aufe-
rido, sem prejuízo da ação penal cabível.

CAPÍTULO II
DOS BENEFÍCIOS

SEÇÃO I
DA APOSENTADORIA

       Art. 186.  O servidor será aposentado:                (Vide art. 40 
da Constituição)

        I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais 
quando decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional 
ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei, e 
proporcionais nos demais casos;

        II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de serviço;

        III - voluntariamente:
        a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 

30 (trinta) se mulher, com proventos integrais;
        b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções 

de magistério se professor, e 25 (vinte e cinco) se professora, com 
proventos integrais;

        c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte 
e cinco) se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo;
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I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucio-
nais e legais que estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas 
e não impede o cancelamento necessário à abertura de créditos 
adicionais;

II - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica 
devidamente justificados;

III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricio-
nárias.

§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o exercí-
cio a que se refere e, pelo menos, para os 2 (dois) exercícios subse-
quentes, anexo com previsão de agregados fiscais e a proporção dos 
recursos para investimentos que serão alocados na lei orçamentária 
anual para a continuidade daqueles em andamento. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 102, de 2019) (Produção de efeito)

§ 13. O disposto no inciso III do § 9º e nos §§ 10, 11 e 12 deste 
artigo aplica-se exclusivamente aos orçamentos fiscal e da segurida-
de social da União. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 102, de 
2019) (Produção de efeito)

§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de 
despesas para exercícios seguintes, com a especificação dos inves-
timentos plurianuais e daquele s em andamento. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 102, de 2019) (Produção de efeito)

§ 15. A União organizará e manterá registro centralizado de 
projetos de inve stimento contendo, por Estado ou Distrito Federal, 
pelo menos, análises de viabilidade, estimativas de custos e infor-
mações sobre a execução física e financeira. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 102, de 2019) (Produção de efeito)

§ 16. As leis de que trata este artigo devem observar, no que 
couber, os resultados do monitoramento e da avaliação das políti-
cas públicas previstos no § 16 do art. 37 desta Constituição.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às di-
retrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicio-
nais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na 
forma do regimento comum.

§ 1º Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores 
e Deputados:

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste 
artigo e sobre as contas apresentadas anualmente pelo Presidente 
da República;

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas na-
cionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição e exercer 
o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da 
atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas Ca-
sas, criadas de acordo com o art. 58.

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que 
sobre elas emitirá parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo 
Plenário das duas Casas do Congresso Nacional.

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos 
projetos que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias;

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os pro-
venientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Mu-

nicípios e Distrito Federal; ou
III - sejam relacionadas:

a) com a correção de erros ou omissões; ou
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias 

não poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plu-
rianual.

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao 
Congresso Nacional para propor modificação nos projetos a que se 
refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na Comissão 
mista, da parte cuja alteração é proposta.

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orça-
mentárias e do orçamento anual serão enviados pelo Presidente da 
República ao Congresso Nacional, nos termos da lei complementar 
a que se refere o art. 165, § 9º.

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que 
não contrariar o disposto nesta seção, as demais normas relativas 
ao processo legislativo.

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou re-
jeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas 
correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, median-
te créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica au-
torização legislativa.

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária se-
rão aprovadas no limite de 2% (dois por cento) da receita corrente 
líquida do exercício anterior ao do encaminhamento do projeto, 
observado que a metade desse percentual será destinada a ações e 
serviços públicos de saúde.    (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 126, de 2022)

§ 9º-A Do limite a que se refere o § 9º deste artigo, 1,55% (um 
inteiro e cinquenta e cinco centésimos por cento) caberá às emen-
das de Deputados e 0,45% (quarenta e cinco centésimos por cento) 
às de Senadores.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 126, 
de 2022)

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços pú-
blicos de saúde previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada 
para fins do cumprimento do inciso I do § 2º do art. 198, vedada a 
destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais.(Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015)

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das 
programações oriundas de emendas individuais, em montante cor-
respondente ao limite a que se refere o § 9º deste artigo, conforme 
os critérios para a execução equitativa da programação definidos na 
lei complementar prevista no § 9º do art. 165 desta Constituição, 
observado o disposto no § 9º-A deste artigo.      (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 126, de 2022)

§ 12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste artigo 
aplica-se também às programações incluídas por todas as emendas 
de iniciativa de bancada de parlamentares de Estado ou do Distrito 
Federal, no montante de até 1% (um por cento) da receita corrente 
líquida realizada no exercício anterior. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 100, de 2019)(Produção de efeito)(Vide)(Vide)

§ 13. As programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 
deste artigo não serão de execução obrigatória nos casos dos impe-
dimentos de ordem técnica. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 100, de 2019)(Produção de efeito)

§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 11 e 12 des-
te artigo, os órgãos de execução deverão observar, nos termos da 
lei de diretrizes orçamentárias, cronograma para análise e verifica-
ção de eventuais impedimentos das programações e demais pro-
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outro grupo de contas cuja função é realizar o controle desses atos 
administrativos. O grupo de contas que faz o controle dos atos ad-
ministrativos é denominado de sistema de compensação. 

Diante desse quadro, Mota[  Idem 4] destaca que é possível se-
gregar as contas utilizadas na Administração Pública em quatro gru-
pos distintos, que dão origem aos seguintes subsistemas de contas 
independentes, autônomos e estanques, quais sejam: financeiro, 
patrimonial, orçamentário e de compensação. 

Em virtude da segregação das contas nesses quatro grupos, 
os lançamentos contábeis devem ser realizados de modo que a 
cada débito deve corresponder um crédito em conta pertencen-
te ao mesmo subsistema da conta debitada. Devemos tomar esse 
cuidado em razão do levantamento de balanços com cada um dos 
sistemas de contas, praticamente, quando então devem estar equi-
librados os saldos devedores e credores. Cabe ressaltarmos que a 
NBC TSP Estrutura Conceitual – Estrutura Conceitual para Elabora-
ção e Divulgação de Informação Contábil de Propósito Geral pelas 
Entidades do Setor Público[ http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/de-
talhes_sre.aspx?Codigo=2016/NBCTSPEC&arquivo=NBCTSPEC.doc] 
passou a denominar subsistemas, os antigos sistemas de contas e 
introduziu o Subsistema de Custos.

Cabe também ressaltar as exigências da NBC TSP já menciona-
da acima:

Os subsistemas contábeis devem ser integrados entre si e a ou-
tros subsistemas de informações de modo a subsidiar a administra-
ção pública sobre:

a) Desempenho da unidade contábil no cumprimento da sua 
missão;

b) Avaliação dos resultados obtidos na execução das ações do 
setor público com relação à economicidade, à eficiência, à eficácia 
e à efetividade; (Redação dada pela Resolução CFC n.º 1.437/13[ 
http://www1.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codi-
go=2013/001437&arquivo=Res_1437.doc]);

c) Avaliação das metas estabelecidas pelo planejamento;
d) Avaliação dos riscos e das contingências;
e) Conhecimento da composição e movimentação patrimonial. 

(Incluída pela Resolução CFC n.º 1.437/13[ Idem 8.]);

Subsistema Orçamentário
Registra, processa e evidencia os atos e fatos relacionados ao 

planejamento e à execução orçamentária, tais como:
- Orçamento;
- Programação e execução orçamentária;
- Alterações orçamentárias; e
- Resultado orçamentário.

Subsistema Patrimonial
Registra, processa e evidência os fatos financeiros e não finan-

ceiros relacionados com as variações do patrimônio público, que 
subsidia a administração com informações tais como:

- Alterações nos elementos patrimoniais;
- Resultado econômico; e 
- Resultado nominal.

Subsistema Financeiro
Registra, processa e evidência os custos da gestão dos recursos 

e do patrimônio público, que subsidia a administração com infor-
mações tais como:

- Custos dos programas, dos projetos e das atividades desen-
volvidas;

- Bom uso dos recursos públicos; e
- Custos das unidades contábeis.

Subsistema de compensação
Registra, processa e evidencia os atos de gestão cujos efeitos 

possam produzir modificações no patrimônio da entidade do setor 
público, bem como aqueles com funções específicas de controle, 
que subsidia a administração com informações tais como:

- Alterações potenciais nos elementos patrimoniais; e
- Acordos, garantias e responsabilidades.

ESTRUTURA DO ÓRGÃO DE CONTROLE CONTÁBIL NA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA: TIPOS DE ESTRUTURA; EVOLU-
ÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE NO BRASIL; CONTROLE 
INTERNO INTEGRADO E A CONTROLADORIA

— Tipos de estrutura
Quanto aos tipos de estrutura, doutrinariamente os controles 

da Administração Pública subdividem-se em Administrativo; Legis-
lativo e Judicial. Nesse aspecto estão inclusos os controles políti-
cos, financeiros e medidas judiciais para resguardar o patrimônio 
público.

A Constituição Federal trata da fiscalização contábil, financeira 
e orçamentária na Seção IX do Capítulo I do Título IV. O controle 
interno é exercido no âmbito de cada Poder; o controle externo é 
o exercido pelo Poder Legislativo, em todas as esferas, em relação 
aos demais Poderes[ Contabilidade pública: uma abordagem da ad-
ministração pública/organização Roberto Bocaccio Piscitelli, Maria 
Zulene Farias Timbó. - 14. ed., rev. ampl. e atual. - São Paulo: Atlas, 
2019.].

Nos termos do art. 70 da CF/88, “A fiscalização contábil, finan-
ceira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das enti-
dades da Administração Direta e indireta, quanto à legalidade, legi-
timidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de 
receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle 
externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder”.

É importante notar a abrangência conferida pelo constituinte à 
fiscalização dos órgãos e entidades estatais: transcende os aspectos 
de legalidade e não se restringe à despesa.

Assinale-se que controle interno e externo não é a mesma coi-
sa que auditoria interna e externa: a atuação do controle interno, 
no âmbito das entidades, que têm estrutura própria, mais se asse-
melha à da auditoria independente (externa).

Não se deve confundir, tampouco, sistema(s) de controle in-
terno (um conjunto de órgãos e funções da Administração), com 
sistema de controles internos, no âmbito de cada entidade ou em-
presa, compreendendo unidades, competências, relações, práticas, 
procedimentos e tudo o que constitui seu modo de ser e agir.

Em relação especificamente à fiscalização do Município, ex-
pressamente mencionada na Constituição, ela será exercida pelo 
Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sis-
temas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma 
da lei.

Os Três Poderes manterão, de forma integrada, sistema de con-
trole interno, com a finalidade de (art. 74):

I – avaliar o cumprimento das metas previstas no plano pluria-
nual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos da 
União;




